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tantes do Programa de Governo "Vigilância e Prevenção de Riscos
Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços" nas
seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde: no montante de R$
144.879.756,72 (cento e quarenta e quatro milhões, oitocentos e se-
tenta e nove mil setecentos e cinqüenta e seis reais, e setenta e dois
centavos), na Ação Orçamentária 10.304.1289.20AB "Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de
Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária: no montante
de R$ 64.545.208,52 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e qua-
renta e cinco mil duzentos e oito reais, e cinquenta e dois centavos),
na Ação Orçamentária 10.304.1289.8719.0001 "Vigilância Sanitária
de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Hu-
manos - Nacional".

Art. 2º O Componente de Vigilância Sanitária refere-se aos
recursos federais destinados às ações de Vigilância Sanitária e cons-
titui-se de:

I - Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVisa, composto pelo
Estruturante e Estratégico, acrescido dos valores referentes ao FIN-
LACEN-Visa nos termos da Portaria nº 3.271/GM, de 27 de de-
zembro de 2007;

II - Piso Variável de Vigilância Sanitária - PVVisa, cons-
tituído por incentivos específicos, por adesão ou indicação epide-
miológica, conforme normatização específica:

a) gestão de pessoas em Vigilância Sanitária para execução
da política de educação permanente; e

b) outros que venham a ser instituídos.
§ 1º Os valores do PFVisa serão ajustados anualmente com

base na população estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

§ 2º Será instituído em normatização específica o FINLA-
CEN-Visa para os Municípios que dispõem de estrutura operacional
para realizar ações laboratoriais de Visa.

Art. 3º O Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVisa, a ser
transferido aos Estados, será composto pelo:

I - Estratégico, constituído por recursos financeiros oriundos
do Fundo Nacional de Saúde e da Anvisa, e calculado mediante:

a) valor per capita, calculado à razão de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) por habitante/ano ou Piso Estadual de Vigilância Sanitária,
no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) para
unidades federadas cujo valor per capita configurar um teto abaixo
desse valor (Anexo II); e

b) recursos da Anvisa, Anexo II;
II - FINLACEN-Visa nos termos da Portaria nº 3.271, de 27

de dezembro de 2007, com as alterações instituídas pela Portaria nº
3.252, de 22 de dezembro de 2009, conforme o Anexo V e Anexo VI,
mantendo os valores anuais vigentes para o ano de 2010.

Art. 4º O Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVisa, a ser
transferido ao Distrito Federal será definido mediante:

I - o Estruturante, calculado pelo valor per capita à razão de
R$ 0,36 (trinta e seis centavos) por habitante/ano (Anexo III);

II - o Estratégico, calculado pelo valor per capita à razão de
R$ 0,21 (vinte e um centavos) por habitante/ano e recursos da União
(Anexo II), e

III - o FINLACEN -Visa, nos termos da Portaria nº 3.271, de
27 de dezembro de 2007, com as alterações instituídas pela Portaria
nº 3.252, de 22 de dezembro de 2009, conforme o Anexo V, man-
tendo os valores anuais vigentes para o ano de 2010.

Art. 5º O Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVisa de cada
Município será composto pelo:

I - Estruturante, calculado pelo valor per capita à razão de
R$ 0,36 (trinta e seis centavos) por habitante/ano ou Piso Municipal
de Vigilância Sanitária, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
reais)/ano para Municípios cujo total per capita configurar um valor
abaixo desse Piso (Anexo III);

II - O Estratégico, calculado pelo valor per capita à razão de
R$ 0,20 (vinte centavos) por habitante/ano (Anexo IV) abatido dos
valores já pactuados na Comissão Intergestores Bipartite-CIB (Anexo
IV-A).

Parágrafo único. Os atos de homologação de novas pac-
tuações no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às
ações de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho
de cada exercício financeiro.

ANEXO I

ELENCO NORTEADOR DAS AÇÕES DE VISA
Grupo I: Ações para a estruturação e fortalecimento da gestão

ÁREA DE ESTRUTURAÇÃO PA R Â M E T R O S
1. Estrutura legal Profissional ou equipe de VISA investida na função por ato legal.

Instrumento legal de criação da VISA, com definição de atribuições e competências.
Inclusão na estrutura organizacional da respectiva Secretaria de Saúde.
Código Sanitário ou instrumento que viabilize a utilização de legislação estadual e/ou federal.

2. Estrutura física e recursos materiais Espaço físico para o desenvolvimento das atividades.
Canais de comunicação: telefone/fax/internet.
Equipamentos específicos para fiscalização, meio de transporte e impressos (termos legais).

3. Estrutura administrativa e operacional Cadastro de estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária.
Sistemas de informação de interesse do SNVS.
Normas para padronização de procedimentos administrativos e fiscais.

4. Gestão de pessoas Profissional ou equipe de VISA para o desenvolvimento das atividades.
Educação Permanente.

5. Fortalecimento da Gestão Participação em instâncias de discussão, negociação e pactuação (CIB, Colegiado de Gestão Regional e Câmaras Técnicas).
Participação nos fóruns e canais de gestão participativa e controle social.
Monitoramento e avaliação das ações de Visa definidas no Plano de Saúde, nas Programações Anuais de Saúde e nos Relatórios Anuais de Gestão.
Participação no processo de descentralização e de regionalização.
Planejamento integrado no âmbito da Vigilância em Saúde e a Atenção Primária à Saúde.
Participação no financiamento das ações.

Grupo II: Ações estratégicas para o gerenciamento do risco sanitário

ÁREA DE INTERVENÇÃO PA R Â M E T R O S
1. Produtos, serviços de saúde e interesse à saúde e am-
bientes

Inspeção sanitária.

Coleta de amostra para análise.
Notificação, investigação e comunicação de risco.
Análise sanitária de projetos arquitetônicos
Ações integradas de prevenção e controle de infecções relacionadas à assistência à saúde

2. Educação e comunicação em saúde para a sociedade Ações intersetoriais de educação em saúde.
Atendimento à denúncia/ reclamação.
Atividade educativa para profissionais do setor regulado.

3. Ações integrais de saúde Ações de notificação, investigação e inspeção conjuntas com a Vigilância Epidemiológica, Ambiental, Saúde do Trabalhador e Assistência.
Colaboração com a União em ações de Portos, Aeroportos e Fronteiras.
Incorporação das ações de Visa, em conjunto com a Atenção Primária à Saúde, no cotidiano das comunidades.

4. Ações intersetoriais Ações de intervenção no risco sanitário em parceria com Agricultura, Saneamento, Educação, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, etc.
5. Ações laboratoriais de VISA Monitoramento de Produtos.

Sistema de Gestão da Qualidade dos Laboratórios.

ANEXO II

DISTRIBUIÇÃO DE REPASSES FINANCEIROS A ESTADOS DO PISO ESTRATÉGICO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COM RECURSOS FNS E ANVISA

Estados População 2009 PISO ESTRATÉGICO
TOTAL RECURSO

ANUAL

PISO ESTRATÉGICO
RECURSO FNS

ANUAL

PISO ESTRATEGI-
CO RECURSO
FNS/MENSAL

PISO ESTRATEGI-
CO RECURSO

FNS/QUADRI-MES-
TRAL

PISO ESTRATEGICO
RECURSO ANVI-

SA/ANUAL

PISO ESTRATEGI-
CO RECURSO AN-

VISA/MEN-SAL

PISO ESTRATEGI-
CO RECURSO AN-

VISA/QUA-DRI-
MESTRAL

Acre 691.132 459.732,09 450.000,00 37.500,00 150.000,00 9.732,09 8 11 , 0 1 3.244,03
Alagoas 3.156.108 689.848,62 662.389,00 55.199,08 220.796,33 27.459,62 2.288,30 9.153,21
Amapá 626.609 454.315,82 450.000,00 37.500,00 150.000,00 4.315,82 359,65 1.438,61
Amazonas 3.393.369 800.128,42 494.800,56 41.233,38 164.933,52 305.327,86 25.443,99 101.775,95
Bahia 14.637.364 3 . 5 11 . 2 7 5 , 2 8 2.456.798,70 204.733,23 818.932,90 1.054.476,58 87.873,05 351.492,19
Ceará 8.547.809 2.123.200,74 1.800.374,00 150.031,17 600.124,67 322.826,74 26.902,23 107.608,91
Distrito Federal 2.606.885 627.075,83 525.250,00 43.770,83 175.083,33 101.825,83 8.485,49 33.941,94
Espirito Santo 3.487.199 864.916,00 762.101,28 63.508,44 254.033,76 102.814,72 8.567,89 34.271,57

Art. 6º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria
destinam-se à execução das ações de vigilância sanitária pelos in-
tegrantes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, nos termos da
legislação em vigor, descritas no Elenco Norteador (Anexo I), de
acordo com as necessidades e a realidade locorregional dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. As Secretarias Estaduais de Saúde e a Se-
cretaria de Saúde do DF deverão encaminhar anualmente à Anvisa,
assim que aprovadas no respectivo Conselho de Saúde, as ações de
Visa constantes da Programação Anual de Saúde.

Art. 7º É de responsabilidade da Anvisa o monitoramento
das informações das Unidades de Vigilância Sanitária de Estados e
Municípios cadastradas no CNESS e registradas no SIA/SUS.

Art. 8º O Ministério da Saúde publicará anualmente ato
normativo que regulamentará os valores de repasse de recursos fi-
nanceiros destinados à execução das ações de Vigilância Sanitária na
forma do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Finan-
ciamento de Vigilância em Saúde.

Art. 9º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, conforme definido nos arts. 42 e 57 da
Portaria n º 3.252/GM, de 22 de dezembro de 2009, na modalidade
fundo a fundo.

Art. 10 A Agência Nacional de Vigilância Sanitária fica
autorizada a transferir ao Fundo Nacional de Saúde e ao Instituto
Nacional de Controle da Qualidade em Saúde - INCQS as dotações
orçamentárias referidas no inciso II do art. 1º desta Portaria pelos
valores discriminados nos Anexos II, IV-A, V e VI.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao mês de janeiro de
2010.

Art. 12 Fica revogada a Portaria nº 1.998/GM/MS, de 21 de
agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 162, de 22
de agosto de 2007, seção 1. pág. 46.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-07-02T06:59:18-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




